
PODER JUDICIÁIÚO

Tribunal Regional Frderal daY Região

RESOLUÇÃON° 14 , DE 11"
DE JUNHO DE 2008

'Retifica a redação do § 1° doart. 2° da
Resolução 11°13~,de 21 d~ maio de 2008.

o CONSEL~ODE' ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL
~EGION,AL 'FEDFRALDA sa REJ3IÃO, no' uso das atribuições conferidàs pelo
RegimentoInterno;' , J '

, I '

<'R E SO L \tE:

Art.1°. Retificara redaçãoao § 1° doart 2° da Resolução n° 13; de
21 de maio de 2008, na forma abaixo; , ' '

Onde lê-se: . ,

Art.2°.0inissis
§ 1°. Somente perceberão o ressarcimento ()s :magistrados e

, servidores ativos e' inativos ou pensionistas, i'nc:luidosos cedidos, requisitados e
- ocupantes de cargo em comissão, que ostentem a condição de beneficiários ou

titulares contratantes de plano de saúde, ou de seguro saúde, devendo apresentar,
, neste caso, comprovante original deádesãó na unidade cOlT)pf?tentedo Tribunal e

das Seções Judiciárias. '
Leia-se:
Art.2°l0missis "

. § 1°.' Somehte perceberão- o ressarcimento os magistrados e
servidores àtivós e inativos ou penSionistas, incluídos os cedidos, requisitados e
ocupantes de cargo em comissão,que ostentem a condlção de beneficiáriostitulares
conttatantes de plane>de saúde, ou de seguro saúde, devendo 'apresentar, neste
caso, c:omproVante'óriginal-de ~desão na uhidade cómpeténtedô, Tribuna!' e das
SeçõesJudiciárias. (",

Art..2°. Essá Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
com efeitos a partirdé 21 demai<l de20Q8.' '.
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